
 

Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 

Município de Restinga Sêca 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte
Processo nº 4403/2023 
Tipo de julgamento: menor preço global
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA
público, para o conhecimento dos interessados, que às 
de 2024, na sala 12 do Centro Administrativo Municipal Waldem
Moisés Cantarelli, nº 368, bairro Centro, CEP 97.200
designada pela Portaria nº 050/2023, com a finalidade de receber, os envelopes de habilitação e 
propostas a fim de realizar co
Poderão participar empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas no Município de 
Restinga Sêca, ou que apresentarem toda a documentação necessária para efetuar o cadast
conforme o item 2 deste edital, até o terceiro dia anterior ao fixado para o recebimento dos envelopes 
de habilitação e de proposta. 
 
1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução, 
global, de adequações na piscina térmica do Centro de Eventos Municipal,
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte
nº 0601.296-07/2022. 
1.2. A documentação técnica de engenharia 
será disponibilizada em PDF, publicada juntamente com o edital, no seguinte endereço eletrônico 
http://www.restingaseca.rs.go
 
2. CADASTRO: 
2.1. Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão 
2024, os seguintes documentos:
 
2.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro comercial no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou auto
atividade assim o exigir. 
 
2.1.2. REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal (Alvará), relativo 
pertinente ao seu ramo de atividades;
c) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da F
Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2023
 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte

menor preço global 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA, no uso de suas atribuições, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 09 do mês de 

do Centro Administrativo Municipal Waldemar Arthur Drews, localizado na Rua 
Moisés Cantarelli, nº 368, bairro Centro, CEP 97.200-000, se reunirá a Comissão de Licitações, 
designada pela Portaria nº 050/2023, com a finalidade de receber, os envelopes de habilitação e 
propostas a fim de realizar contratação de empresa para a execução do objeto descrito neste edital. 
Poderão participar empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas no Município de 
Restinga Sêca, ou que apresentarem toda a documentação necessária para efetuar o cadast
conforme o item 2 deste edital, até o terceiro dia anterior ao fixado para o recebimento dos envelopes 

 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução, 
adequações na piscina térmica do Centro de Eventos Municipal, solicitada pela Secretaria 

Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte, através do Contrato FINISA 

A documentação técnica de engenharia encontra-se anexa a este edital e para melhor visualização, 
será disponibilizada em PDF, publicada juntamente com o edital, no seguinte endereço eletrônico 
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos sendo parte integrante deste instrumento.

Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar, até o dia
os seguintes documentos: 

2.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
Registro comercial no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

2.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Prova de inscrição no Cadastro Municipal (Alvará), relativo ao domicílio ou sede do licitante 

pertinente ao seu ramo de atividades; 
rova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da F
PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

laridade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

/2023 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte 

, no uso de suas atribuições, torna 
do mês de janeiro do ano 

ar Arthur Drews, localizado na Rua 
000, se reunirá a Comissão de Licitações, 

designada pela Portaria nº 050/2023, com a finalidade de receber, os envelopes de habilitação e 
ntratação de empresa para a execução do objeto descrito neste edital. 

Poderão participar empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas no Município de 
Restinga Sêca, ou que apresentarem toda a documentação necessária para efetuar o cadastro, 
conforme o item 2 deste edital, até o terceiro dia anterior ao fixado para o recebimento dos envelopes 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução, por empreitada 
solicitada pela Secretaria 

, através do Contrato FINISA 

e para melhor visualização, 
será disponibilizada em PDF, publicada juntamente com o edital, no seguinte endereço eletrônico 

sendo parte integrante deste instrumento. 

até o dia 04 de janeiro de 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
rização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

ao domicílio ou sede do licitante 

rova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

laridade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

2.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA:
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
o modelo do Decreto Federal n° 4.358/02, e modelo constante no ANEXO 
 
2.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta 
Comercial ou entidade correspondente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa.
a1) é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório;
a2) licitantes que utilizam a escrituração contábil digital 
balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apre
de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital 
a3)Todas as empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura 
e encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante legal 
da empresa, apresentados na forma da lei, registrado na Junta Come
a4) A empresa enquadrada como MEI (Micro Empreendedor Individual) também deverá realizar a 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, nos termos 
do artigo 31 da Lei de Licitações 8666/93, sob 
 
b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em prazo não superior a 
documento. 
 
3. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS:
3.1. Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela Comissão de 
Licitações no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados 
e identificados, respectivamente como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:
 

AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 
ENVELOPE N.º 01 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
-------------------------------------------------------------
AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 
ENVELOPE N.º 02 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

 
3.2. Cada envelope deverá conter a documentação e as informações necessárias ao processamento e 
julgamento regular da presente licitação, pertinentes as fases de habilitação e de proposta, observando, 
respectivamente, as determinações constantes nos itens 4 e 
 
4. HABILITAÇÃO: 
4.1. Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01:
a) Certificado de Registro Cadastral 
OBS: Se o Certificado de Registro Cadastral 
alguma das certidões previstas nos itens 2.1.2 ao 2.1.4, vencida, o licitante deverá apresentar, 
juntamente com o CRC, o correspondente documento atualizado.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

2.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

ração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
o modelo do Decreto Federal n° 4.358/02, e modelo constante no ANEXO IV.

2.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social

apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta 
Comercial ou entidade correspondente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que 

ação financeira da empresa. 
é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório; 
licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 

balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo 
de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.

Todas as empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura 

e encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante legal 
da empresa, apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado.

A empresa enquadrada como MEI (Micro Empreendedor Individual) também deverá realizar a 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, nos termos 
do artigo 31 da Lei de Licitações 8666/93, sob pena de inabilitação no processo.

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS: 
Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela Comissão de 

Licitações no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados 
espectivamente como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 027/2023 
ENVELOPE N.º 01 – HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO)
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 027/2023 
ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

Cada envelope deverá conter a documentação e as informações necessárias ao processamento e 
julgamento regular da presente licitação, pertinentes as fases de habilitação e de proposta, observando, 
respectivamente, as determinações constantes nos itens 4 e 5 do presente edital.

Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01: 
Certificado de Registro Cadastral – CRC válido fornecido pelo Município; 

Se o Certificado de Registro Cadastral - CRC do licitante, dentro do prazo de validade, possuir 
alguma das certidões previstas nos itens 2.1.2 ao 2.1.4, vencida, o licitante deverá apresentar, 
juntamente com o CRC, o correspondente documento atualizado. 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

ração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
 

último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta 
Comercial ou entidade correspondente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que 

ECD e que aguardam a autenticação do 
sentar, em substituição ao registro, o protocolo 
SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

Todas as empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura 

e encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante legal 
rcial do Estado. 

A empresa enquadrada como MEI (Micro Empreendedor Individual) também deverá realizar a 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, nos termos 

pena de inabilitação no processo. 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
da data designada para a apresentação do 

Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela Comissão de 
Licitações no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados 

espectivamente como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO) 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

Cada envelope deverá conter a documentação e as informações necessárias ao processamento e 
julgamento regular da presente licitação, pertinentes as fases de habilitação e de proposta, observando, 

5 do presente edital. 

 
tro do prazo de validade, possuir 

alguma das certidões previstas nos itens 2.1.2 ao 2.1.4, vencida, o licitante deverá apresentar, 
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b) Atestado de Visita Técnica ou Declaração de Não Visita 
b.1) É facultativa a Visita Técnica dos licitantes no local dos serviços. 
técnica, o Departamento de Engenharia do Município emitirá o Atestado de Visita 
o Anexo VII e caso optem por não fazer Visi
Declaração de Não Visita Técnica, con
b.2) As visitas poderão acontecer até o dia útil anterior à data da abertura dos envelopes, devendo ser 
agendada pelo telefone (55) 32
de Castilhos, nº 1256, bairro Centro, Restinga Sêca, RS, no horário compreendido das 08h às 11:30h e 
das 13h às 17h, de segunda a sexta
b.3) A finalidade da visita é a complementa
dúvidas de interpretação do termo de referência e o conhecimento das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
b.4) Tanto o Atestado de Visita Técnica, previsto no Anexo 
Visita Técnica, prevista no Anexo VI
serem apresentados junto à “Documentação de Habilitação”.
b.5) Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento
consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.
 
c) Atestado de capacitação técnico
registrado na entidade profissional competente (CREA
Acervo Técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, 
satisfatoriamente, contrato com objeto compatível
OBS 1: o(s) atestado(s) deverá (ão
OBS 2: o(s) atestado(s) deverá (ão) estar devidamente registrado na entidade profissional competente, 
conforme prevê o art. 30, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, acompanhado 
da respectiva Certidão de Acervo Técnico, comprobatório da aptidão para desempenho de atividade 
pertinente ao objeto da licitação.
 
d) Se o proponente se fizer representar na sessão, o mesmo deverá juntar procuração ou carta de 
credenciamento, outorgando poderes ao 
presente licitação. 
 
e) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de hab
por contador OU representante legal
pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. A não apresentação desta 
declaração, ainda que a empresa esteja e
acarretará no entendimento, por parte da Comissão de Licitações, de que a empresa está abrindo mão 
dos benefícios da referida Lei.
e.1) As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões
45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e no art.
junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração firmada por 
contador ou representante legal informando que se enquadra como beneficiária, além de todos os 
documentos previstos neste edital.
e.2) A microempresa e a empresa de pequeno porte, 
qualquer dos documentos de regularidade fiscal e/ou trabalhista, previstos nos itens 2.1.2 e 2.1.3 deste 
edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 
certame. 
e.3) O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos,
alguma restrição. 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

Técnica ou Declaração de Não Visita Técnica: 
É facultativa a Visita Técnica dos licitantes no local dos serviços. Caso a empresa opte pela visita 

técnica, o Departamento de Engenharia do Município emitirá o Atestado de Visita 
II e caso optem por não fazer Visita Técnica, a interessada deverá apresentar uma 

Declaração de Não Visita Técnica, conforme modelo previsto no Anexo VIII. 
As visitas poderão acontecer até o dia útil anterior à data da abertura dos envelopes, devendo ser 

agendada pelo telefone (55) 3261-1677 ou na Secretaria Municipal de Obras, situada na Avenida Júlio 
de Castilhos, nº 1256, bairro Centro, Restinga Sêca, RS, no horário compreendido das 08h às 11:30h e 
das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de sanar possíveis 
dúvidas de interpretação do termo de referência e o conhecimento das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

Tanto o Atestado de Visita Técnica, previsto no Anexo VII do Edital, quanto a Declaração de Não 
ita Técnica, prevista no Anexo VIII do Edital, são documentos obrigatórios e indispensáveis a 

serem apresentados junto à “Documentação de Habilitação”. 
Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.

capacitação técnico-profissional em nome do responsável técnico
registrado na entidade profissional competente (CREA) acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, 

contrato com objeto compatível, em características com o ora licitado.
o(s) atestado(s) deverá (ão) ser de serviço(s) já concluído(s). 
o(s) atestado(s) deverá (ão) estar devidamente registrado na entidade profissional competente, 

conforme prevê o art. 30, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, acompanhado 
ertidão de Acervo Técnico, comprobatório da aptidão para desempenho de atividade 

pertinente ao objeto da licitação. 

Se o proponente se fizer representar na sessão, o mesmo deverá juntar procuração ou carta de 
credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da 

A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração 

representante legal informando que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. A não apresentação desta 
declaração, ainda que a empresa esteja enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
acarretará no entendimento, por parte da Comissão de Licitações, de que a empresa está abrindo mão 
dos benefícios da referida Lei. 

As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 

123, de 14 de dezembro de 2006, e no art. 34, da Lei n.º
e que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração firmada por 

contador ou representante legal informando que se enquadra como beneficiária, além de todos os 
previstos neste edital. 

A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição em 
qualquer dos documentos de regularidade fiscal e/ou trabalhista, previstos nos itens 2.1.2 e 2.1.3 deste 
edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

aridade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 

O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, no envelope nº 01, ainda que apresentem 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 
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Caso a empresa opte pela visita 
técnica, o Departamento de Engenharia do Município emitirá o Atestado de Visita Técnica (conforme 

ta Técnica, a interessada deverá apresentar uma 
 

As visitas poderão acontecer até o dia útil anterior à data da abertura dos envelopes, devendo ser 
1677 ou na Secretaria Municipal de Obras, situada na Avenida Júlio 

de Castilhos, nº 1256, bairro Centro, Restinga Sêca, RS, no horário compreendido das 08h às 11:30h e 

ção de informações com o objetivo de sanar possíveis 
dúvidas de interpretação do termo de referência e o conhecimento das condições locais para o 

I do Edital, quanto a Declaração de Não 
do Edital, são documentos obrigatórios e indispensáveis a 

do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

profissional em nome do responsável técnico da empresa, 
acompanhado da respectiva Certidão de 

Acervo Técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, 
, em características com o ora licitado. 

o(s) atestado(s) deverá (ão) estar devidamente registrado na entidade profissional competente, 
conforme prevê o art. 30, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, acompanhado 

ertidão de Acervo Técnico, comprobatório da aptidão para desempenho de atividade 

Se o proponente se fizer representar na sessão, o mesmo deverá juntar procuração ou carta de 
representante para decidir a respeito dos atos constantes da 

A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 
ilitação, declaração firmada 

informando que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. A não apresentação desta 

nquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
acarretará no entendimento, por parte da Comissão de Licitações, de que a empresa está abrindo mão 

, receita bruta até o limite de 
reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 

34, da Lei n.º 11.488, de 15 de 
e que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração firmada por 

contador ou representante legal informando que se enquadra como beneficiária, além de todos os 

bem como a cooperativa que possuir restrição em 
qualquer dos documentos de regularidade fiscal e/ou trabalhista, previstos nos itens 2.1.2 e 2.1.3 deste 
edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

aridade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 

O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 
01, ainda que apresentem 
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e.4) O prazo de que trata o item 
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo.
e.5) A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 12, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes
contrato, ou revogar a licitação.
 
4.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com o prazo de validade 
expirado, a licitante deverá regularizá
como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.
 
5. PROPOSTA: 
5.1. O envelope nº 02 deverá conter:
a) Proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal 
da empresa, mencionando o preço global da proposta
com material, mão-de-obra e despesas
b) Planilha de Composição do BDI
sociais, lucro do empreendimento, etc...);
c) Planilha de Composição dos Encargos Sociais;
d) Planilha Orçamentária, conforme ANEXO 
e) Planilha do Cronograma 
f) Declaração, na própria proposta financeira ou em documento separado com assinatura, de que a 
proposta contempla na integralidade o objeto desta licitação.
 
5.2. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a
dos envelopes. 
5.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando
instrumento convocatório. 
 
6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE:
6.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 
8.666/93 as propostas que: 
6.1.1. Sejam apresentadas em desconformidade com este edital.
6.1.2. Não atenderem às exigências contidas nesta Tomada de Preços.
6.1.3. Estiverem com o preço global acima do valor de referência deste edital.
6.1.4. Para a sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 
autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes.
6.1.5. Quando o somatório dos valores unitários e/ou subtotais resultar em valor 
global mencionado pela empresa na proposta. 
OBS: Os preços unitários e subtotais da planilha orçamentária poderão considerar 
casas decimais após a vírgula, mas a planilha que for impressa para ser apresentada junto à proposta 
deverá expor, no papel, todas as casas decimais utilizadas
quatro. 
6.2. Quando o somatório dos valores unitários e/ou subtotais da planilha orçamentária resultar em 
valor menor do que o valor global mencionado pela empresa na proposta, a Comissão de Licitações 
solicitará a licitante a reapresentação da proposta com o valor global devidamente corrigido de acordo 
com o somatório constatado pela Comissão quando da análise e julgamento da proposta financeira.
6.3. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas 
Comissão Permanente de Licitações poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de nova proposta escoimadas das causas de inabilitação ou 
desclassificação. 
 
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  
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a o item e.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

anscurso do respectivo prazo. 
A não regularização da documentação, no prazo fixado no item e.2, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 12, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com o prazo de validade 
expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá
como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

O envelope nº 02 deverá conter: 
, rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal 

preço global da proposta, onde deverão estar incluídos todos os custos 
obra e despesas. 

Planilha de Composição do BDI – Benefícios e Despesas Indiretas (impostos, taxas, contribuições 
sociais, lucro do empreendimento, etc...); 

Planilha de Composição dos Encargos Sociais; 
, conforme ANEXO II deste edital; 

ronograma Físico Financeiro, conforme ANEXO III deste edital;
, na própria proposta financeira ou em documento separado com assinatura, de que a 

proposta contempla na integralidade o objeto desta licitação. 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data aprazada para a entrega 

Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 
Após a análise das propostas, serão desclassificadas com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 

Sejam apresentadas em desconformidade com este edital. 
Não atenderem às exigências contidas nesta Tomada de Preços. 
Estiverem com o preço global acima do valor de referência deste edital. 
Para a sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 

m lei e à disposição de todos os concorrentes. 
Quando o somatório dos valores unitários e/ou subtotais resultar em valor 

global mencionado pela empresa na proposta.  
OBS: Os preços unitários e subtotais da planilha orçamentária poderão considerar 
casas decimais após a vírgula, mas a planilha que for impressa para ser apresentada junto à proposta 
deverá expor, no papel, todas as casas decimais utilizadas em cada campo, observado o limite de 

Quando o somatório dos valores unitários e/ou subtotais da planilha orçamentária resultar em 
do que o valor global mencionado pela empresa na proposta, a Comissão de Licitações 
itante a reapresentação da proposta com o valor global devidamente corrigido de acordo 

com o somatório constatado pela Comissão quando da análise e julgamento da proposta financeira.
Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitações poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de nova proposta escoimadas das causas de inabilitação ou 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 
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.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

.2, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 12, sendo facultado à 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com o prazo de validade 
te do cadastro ou anexá-lo na habilitação, 

, rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal 
, onde deverão estar incluídos todos os custos 

ios e Despesas Indiretas (impostos, taxas, contribuições 

deste edital; 
, na própria proposta financeira ou em documento separado com assinatura, de que a 

contar da data aprazada para a entrega 

Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
se a proposta no que não for conflitante com o 

Após a análise das propostas, serão desclassificadas com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 

 
Para a sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 

Quando o somatório dos valores unitários e/ou subtotais resultar em valor maior do que o valor 

OBS: Os preços unitários e subtotais da planilha orçamentária poderão considerar até 04 (quatro) 
casas decimais após a vírgula, mas a planilha que for impressa para ser apresentada junto à proposta 

em cada campo, observado o limite de 

Quando o somatório dos valores unitários e/ou subtotais da planilha orçamentária resultar em 
do que o valor global mencionado pela empresa na proposta, a Comissão de Licitações 
itante a reapresentação da proposta com o valor global devidamente corrigido de acordo 

com o somatório constatado pela Comissão quando da análise e julgamento da proposta financeira. 
forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitações poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de nova proposta escoimadas das causas de inabilitação ou 
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7. JULGAMENTO: 
7.1. Esta licitação é do tipo 
levando em consideração o menor preço global
7.2. No caso de Cooperativas, para fim de julgamento, serão acrescidos 15% (quinze por cento) ao 
valor ofertado referente ao valor da contribuição previdenciária a ser suportada pelo Município.
7.3. Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material e aluguel de 
equipamentos da licitante a serem utilizados na execução dos serviços, deverão faze
e comprovados, no momento da liquidação da fatura, por documento fiscal.
7.4. Todas as atas de julgamento deste processo licitatório serão disponibilizadas no site oficial do 
município de Restinga Sêca, no endereço 
 
8. CRITÉRIO DE DESEMPATE:
8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem o disposto no item 4, 
edital. 
8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais 
(dez por cento) à proposta de menor valor.
8.3. A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase recursal da proposta, 
seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo 
interposto. 
8.4. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor 
valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias,
5 desse edital, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame. 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrarem nas hipóteses do item 4, le
prazo e na forma prevista na alínea anterior.
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas 
8.5. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do 
item 8.4 deste edital, será declarado vencedor do certame o lici
originariamente de menor valor.
8.6. O disposto nos itens 8.4 e 8.5 deste edital não se aplicam às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativ
satisfaça as exigências do item 4, letra “e
caso. 
8.7. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o disposto no §2º do art. 3º e §2º 
do art. 45, nesta ordem, ambos da L
 
9. RECURSOS: 
9.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas 
e parágrafos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993.
9.2. O prazo para interposição de recurso relativo às decisões da 
da habilitação e da proposta, será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão objeto do 
recurso. 
9.3. Os recursos serão dirigidos à Comissão de Licitações, podendo ser encaminhado na forma 
eletrônica, através do e-mail: 
ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro 
Centro, município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 
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Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, 
menor preço global. 

No caso de Cooperativas, para fim de julgamento, serão acrescidos 15% (quinze por cento) ao 
erente ao valor da contribuição previdenciária a ser suportada pelo Município.

Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material e aluguel de 
equipamentos da licitante a serem utilizados na execução dos serviços, deverão faze
e comprovados, no momento da liquidação da fatura, por documento fiscal. 

Todas as atas de julgamento deste processo licitatório serão disponibilizadas no site oficial do 
município de Restinga Sêca, no endereço http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes

8. CRITÉRIO DE DESEMPATE: 
Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as 

porte e as cooperativas que atenderem o disposto no item 4, 

se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% 
(dez por cento) à proposta de menor valor. 

A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase recursal da proposta, 
seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo 

Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor 

valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito e de acordo com o item 
5 desse edital, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 

as hipóteses do item 4, letra “e” deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo e na forma prevista na alínea anterior. 

Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a 
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas a e b. 

Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do 
item 8.4 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor. 

O disposto nos itens 8.4 e 8.5 deste edital não se aplicam às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativ

s exigências do item 4, letra “e” deste edital) aplicando-se de imediato o item 8.7, se for o 

As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o disposto no §2º do art. 3º e §2º 
do art. 45, nesta ordem, ambos da Lei nº 8.666/1993. 

Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas 
e parágrafos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

O prazo para interposição de recurso relativo às decisões da Comissão de Licitação, ao julgamento 
da habilitação e da proposta, será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão objeto do 

serão dirigidos à Comissão de Licitações, podendo ser encaminhado na forma 
mail: pregao@restingaseca.rs.gov.br, até às 23h59min do último dia do prazo, 

ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro 
Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000, até às 17h do último dia do prazo.

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

e o julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, 

No caso de Cooperativas, para fim de julgamento, serão acrescidos 15% (quinze por cento) ao 
erente ao valor da contribuição previdenciária a ser suportada pelo Município. 

Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material e aluguel de 
equipamentos da licitante a serem utilizados na execução dos serviços, deverão fazer parte do contrato 

Todas as atas de julgamento deste processo licitatório serão disponibilizadas no site oficial do 
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos. 

Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as 
porte e as cooperativas que atenderem o disposto no item 4, letra “e”, deste 

se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
ou superiores em até 10% 

A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase recursal da proposta, 
seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso 

á da seguinte forma: 
A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor 

nova proposta, por escrito e de acordo com o item 
5 desse edital, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 

” deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
ordem em serão convocadas para a 

Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do 
tante detentor da proposta 

O disposto nos itens 8.4 e 8.5 deste edital não se aplicam às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que 

se de imediato o item 8.7, se for o 

As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o disposto no §2º do art. 3º e §2º 

Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas 

Comissão de Licitação, ao julgamento 
da habilitação e da proposta, será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão objeto do 

serão dirigidos à Comissão de Licitações, podendo ser encaminhado na forma 
, até às 23h59min do último dia do prazo, 

ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro 
000, até às 17h do último dia do prazo. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

9.4. Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados, através do 
site do município, para que, querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinc
forma prevista no item 9.3. 
9.5. Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentados fora do prazo previsto ou enviados via 
aplicativos de mensagens ou por qualquer outro meio além do previsto no item 9.3.
9.6. Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Comissão de 
Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-los ao Prefeito, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fato
recurso e das razões da sua decisão.
9.7. A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento do 
relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação, é irrecorrível.
9.8. Os prazos previstos nos it
sempre que for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a 
realização de diligências. A prorrogação será devidamente justificada nos autos da licitação.
9.9. Os recursos somente serão disponibilizados no site da prefeitura, 
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes
 
10. PRAZOS E CONDIÇÕES DO CONTRATO:
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o vencedor para assinar o 
contrato no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
penalidades previstas no item 12 deste edital
10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde 
que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
10.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administraçã
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem 
prejuízo da aplicação de penalidade.
10.4. É CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO, A APRESENTAÇÃO DAS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES:
a) Declaração de que a empresa não emprega servidor público, em atendi
Art. 9º, incisos II e III da Lei n.º 8.666/93
b) Declaração de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, constante no 
10.4.1. No caso de empresa registrada no CREA de outro estado, s
contrato a apresentação do visto do CREA/RS na certidão de registro da empresa no CREA de origem.
 
10.5. VIGÊNCIA CONTRATUAL:
10.5.1. O prazo de vigência do contrato será 
podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis.
 
10.6. REGIME DE EXECUÇÃO:
10.6.1. O prazo de execução do
recebimento por parte da CONTRATADA da Orde
critério da contratante desde que por razões aceitáveis.
10.6.2. A execução do objeto do presente contrato dar
devendo a contratada fornecer o material e mão de obra n
                                                                                                                             
11.  OBRIGAÇÕES: 
11.1. São obrigações da CONTRATADA:
11.1.1. Emitir a devida anotação da responsabilidade técnica 
CREA/RS; 
11.1.2. Entregar a ART no Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras em até 05 (cinco) dia
após a assinatura do contrato;
11.1.3. Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à obra, bem como as 
normas de segurança do trabalho;

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  
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Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados, através do 
site do município, para que, querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinc

Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentados fora do prazo previsto ou enviados via 
aplicativos de mensagens ou por qualquer outro meio além do previsto no item 9.3.

a a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Comissão de 
Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

los ao Prefeito, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fato
recurso e das razões da sua decisão. 

A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento do 
relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação, é irrecorrível. 

Os prazos previstos nos itens 9.6 e 9.7 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, 
sempre que for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a 
realização de diligências. A prorrogação será devidamente justificada nos autos da licitação.

Os recursos somente serão disponibilizados no site da prefeitura, 
http://www.restingaseca.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos, conforme Lei Municipal 2.936/2013.

ES DO CONTRATO: 
Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o vencedor para assinar o 

contrato no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
penalidades previstas no item 12 deste edital. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde 
que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administraçã
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem 
prejuízo da aplicação de penalidade. 

ONDIÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO, A APRESENTAÇÃO DAS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

Declaração de que a empresa não emprega servidor público, em atendimento à vedação disposta no
Art. 9º, incisos II e III da Lei n.º 8.666/93, conforme modelo disponível no ANEXO 

Declaração de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
constante no ANEXO V; 

No caso de empresa registrada no CREA de outro estado, será condição para assinatura do 
contrato a apresentação do visto do CREA/RS na certidão de registro da empresa no CREA de origem.

10.5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura

podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis.

10.6. REGIME DE EXECUÇÃO: 
de execução do objeto deste contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 

recebimento por parte da CONTRATADA da Ordem de Início da Obra, podendo ser prorrogado a 
critério da contratante desde que por razões aceitáveis. 

A execução do objeto do presente contrato dar-se-á pelo regime de empreitada global, 
devendo a contratada fornecer o material e mão de obra necessária à realização total da obra
                                                                                                                                                                                                                       

São obrigações da CONTRATADA: 
mitir a devida anotação da responsabilidade técnica – ART – 

Entregar a ART no Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras em até 05 (cinco) dia
; 

Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à obra, bem como as 
e segurança do trabalho; 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados, através do 
site do município, para que, querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e na 

Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentados fora do prazo previsto ou enviados via 
aplicativos de mensagens ou por qualquer outro meio além do previsto no item 9.3. 

a a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Comissão de 
Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

los ao Prefeito, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do 

A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento do 

ens 9.6 e 9.7 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, 
sempre que for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a 
realização de diligências. A prorrogação será devidamente justificada nos autos da licitação. 

Os recursos somente serão disponibilizados no site da prefeitura, 
, conforme Lei Municipal 2.936/2013. 

Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o vencedor para assinar o 
contrato no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde 

Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem 

ONDIÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO, A APRESENTAÇÃO DAS 

mento à vedação disposta no 
, conforme modelo disponível no ANEXO IX deste edital. 

Declaração de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

erá condição para assinatura do 
contrato a apresentação do visto do CREA/RS na certidão de registro da empresa no CREA de origem. 

da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis. 

) dias, contados a partir do 
, podendo ser prorrogado a 

á pelo regime de empreitada global, 
ecessária à realização total da obra.    

                                                                                          

 de execução junto ao 

Entregar a ART no Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras em até 05 (cinco) dias 

Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à obra, bem como as 
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11.1.4. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato; bem 
como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando
saldá-la a época própria, uma vez qu
com a Contratante; 
11.1.5. Executar a obra observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à qualidade e 
quantidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta;
11.1.6. Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que 
a atividade exige; 
11.1.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução da obra e ainda 
das obrigações estabelecidas na legislação específica quando,
os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante;
11.1.8. Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do contrato, originariamente ou vincula
11.1.9. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 
pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar(em) a usá
11.1.10. Prever toda a mão de 
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;
11.1.11. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
do serviço e por outras corre
outras que por ventura venham a ser criadas por leis;
11.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;
11.1.13. Comunicar a Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados; 
11.1.14. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 
exigidas na licitação; 
11.1.15. Apresentar, sempre que solicitada, pela Contratante, os comprovantes de pagamento de 
salários e benefícios dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais;
11.1.16. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do serviço objeto do contrato;
11.1.17. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, 
inclusive pela promoção de readequaç
comprometer a consecução do objeto pactuado.
11.1.18.  Garantir a segurança no canteiro de obras de modo a não deixar buracos expostos, pontas de 
ferro e madeiras expostos, bem como evitar quaisquer outras situaçõ
segurança das pessoas que eventualmente venham a acessar o local das obras ou eventuais áreas de 
livre circulação próximas à obra.
11.1.19. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.
11.1.20. A Contratada fornecerá os materiais e/ou equipamentos relacionados e quantificados na 
Planilha Orçamentária conforme suas respectivas Especificações Técnicas, com todos os com
de fábrica, necessários e suficientes às instalações e montagens, cabendo
responsabilidade pela compra, carga, transporte, descarga e depósito, ficando
isenta de quaisquer obrigações provenientes do fornecimento dos materiais.
11.1.21. Providenciar a limpeza final, que deverá ser aprovada pelo Fiscal do Contrato.
11.1.22. Atender às solicitações do Fiscal do Contrato. 
11.1.23. Fornecer material, mão de obra e equipamentos necessá
do objeto.  
 
11.2. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos 
necessário, as penalidades cabíveis.

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  
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Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato; bem 
como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando

la a época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício 

Executar a obra observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à qualidade e 
quantidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta;

r o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que 

se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução da obra e ainda 
das obrigações estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas 
os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 

Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência;

Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 
pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar(em) a usá

Prever toda a mão de obra necessária para garantir à execução da obra, nos regimes 
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 
outras que por ventura venham a ser criadas por leis; 

Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;

Comunicar a Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

Apresentar, sempre que solicitada, pela Contratante, os comprovantes de pagamento de 
salários e benefícios dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais; 

ar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do serviço objeto do contrato; 

se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, 
inclusive pela promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto pactuado. 

Garantir a segurança no canteiro de obras de modo a não deixar buracos expostos, pontas de 
ferro e madeiras expostos, bem como evitar quaisquer outras situações que possam comprometer a 
segurança das pessoas que eventualmente venham a acessar o local das obras ou eventuais áreas de 
livre circulação próximas à obra. 

Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 
s órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.
A Contratada fornecerá os materiais e/ou equipamentos relacionados e quantificados na 

Planilha Orçamentária conforme suas respectivas Especificações Técnicas, com todos os com
de fábrica, necessários e suficientes às instalações e montagens, cabendo
responsabilidade pela compra, carga, transporte, descarga e depósito, ficando
isenta de quaisquer obrigações provenientes do fornecimento dos materiais. 

Providenciar a limpeza final, que deverá ser aprovada pelo Fiscal do Contrato.
s solicitações do Fiscal do Contrato.  

Fornecer material, mão de obra e equipamentos necessários a completa e adequada execução 

11.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas; 
Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços da CONTRATADA, aplicando, quando 

necessário, as penalidades cabíveis. 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato; bem 
como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 

e seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício 

Executar a obra observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à qualidade e 
quantidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta; 

r o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que 

se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução da obra e ainda 
em ocorrência da espécie, forem vitimas 

Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
da por prevenção de conexão ou continência; 

Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 
pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar(em) a usá-los; 

obra necessária para garantir à execução da obra, nos regimes 

Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 
latas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 

Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda 
ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 
Comunicar a Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

Apresentar, sempre que solicitada, pela Contratante, os comprovantes de pagamento de 

ar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, 
ões sempre que detectadas impropriedades que possam 

Garantir a segurança no canteiro de obras de modo a não deixar buracos expostos, pontas de 
es que possam comprometer a 

segurança das pessoas que eventualmente venham a acessar o local das obras ou eventuais áreas de 

Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 
s órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 
A Contratada fornecerá os materiais e/ou equipamentos relacionados e quantificados na 

Planilha Orçamentária conforme suas respectivas Especificações Técnicas, com todos os componentes 
de fábrica, necessários e suficientes às instalações e montagens, cabendo-lhe, integralmente, a 
responsabilidade pela compra, carga, transporte, descarga e depósito, ficando a CONTRATANTE 

Providenciar a limpeza final, que deverá ser aprovada pelo Fiscal do Contrato. 

rios a completa e adequada execução 

Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
serviços da CONTRATADA, aplicando, quando 
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Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

12. PENALIDADES: 
12.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 
participante da concorrência ou de contratante, as licitantes,
seguintes penalidades: 
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estima
contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante a licitação: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 
c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção
resultado: advertência; 
d) deixar de efetuar a matrícula da obra junto ao INSS: multa de 0,5% sobre o valor contratado e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;
e) deixar de emitir a devida Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RS ou Registro de 
Responsabilidade Técnica junto ao CAU: multa de 1% sobre o valor contratado e suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) an
f) Pelo atraso injustificado na execução dos serviços se sujeita o contratado às penalidades previstas no 
caput do art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
g) Caso ocorra atraso injustificado na execução da obra, contrariando o cronograma, ser
Contratada a multa de 0,2 % (dois décimos de por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor a 
total a que teria direito de receber, até o limite de 05 (cinco) dias úteis.
g.1) Atraso injustificado superior a 05 (cinco) dias úteis 
calculado sobre o valor total a que teria direito de receber, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) 
dias úteis, após este prazo será considerado rescisão cont
h) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções:
h.1) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 
(um ano); 
h.2) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão de licitar e impedimento de contratar com a A
h.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
Observação: As multas a que se refere a letra "h", subitens "
o montante não adimplido do contrato.
i) executar a obra em desconformidade com o projeto básico: Multa de 10% (dez por cento) sobre total 
do contrato, cumulada com a pena de Declaração de Inidoneidade e suspensão
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos.
12.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado quando esta for prestada na modalidade caução em
empresa será cobrada administrativamente e poderá ser inscrita no cadastro de dívida ativa do 
município. 
12.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente.
12.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
12.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
 
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 
participante da concorrência ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estima

manter comportamento inadequado durante a licitação: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;  

executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

deixar de efetuar a matrícula da obra junto ao INSS: multa de 0,5% sobre o valor contratado e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

ar de emitir a devida Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RS ou Registro de 
Responsabilidade Técnica junto ao CAU: multa de 1% sobre o valor contratado e suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

Pelo atraso injustificado na execução dos serviços se sujeita o contratado às penalidades previstas no 
caput do art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 

Caso ocorra atraso injustificado na execução da obra, contrariando o cronograma, ser
Contratada a multa de 0,2 % (dois décimos de por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor a 
total a que teria direito de receber, até o limite de 05 (cinco) dias úteis. 

Atraso injustificado superior a 05 (cinco) dias úteis - multa de mora de 1% (um por cento) 
calculado sobre o valor total a que teria direito de receber, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) 
dias úteis, após este prazo será considerado rescisão contratual. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
nsão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 

Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

ue aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

Observação: As multas a que se refere a letra "h", subitens "h.1" e "h.2" serão calculadas sobre 
o montante não adimplido do contrato. 

executar a obra em desconformidade com o projeto básico: Multa de 10% (dez por cento) sobre total 
do contrato, cumulada com a pena de Declaração de Inidoneidade e suspensão
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado quando esta for prestada na modalidade caução em dinheiro. Nos demais casos a 
empresa será cobrada administrativamente e poderá ser inscrita no cadastro de dívida ativa do 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
ua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 
As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 
conforme as infrações estarão sujeitas às 

deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

manter comportamento inadequado durante a licitação: afastamento do certame e suspensão do 

durante a execução e sem prejuízo ao 

deixar de efetuar a matrícula da obra junto ao INSS: multa de 0,5% sobre o valor contratado e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

ar de emitir a devida Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RS ou Registro de 
Responsabilidade Técnica junto ao CAU: multa de 1% sobre o valor contratado e suspensão do direito 

Pelo atraso injustificado na execução dos serviços se sujeita o contratado às penalidades previstas no 

Caso ocorra atraso injustificado na execução da obra, contrariando o cronograma, será aplicada à 
Contratada a multa de 0,2 % (dois décimos de por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor a 

multa de mora de 1% (um por cento) 
calculado sobre o valor total a que teria direito de receber, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
nsão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 

Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
dministração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

ue aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

h.1" e "h.2" serão calculadas sobre 

executar a obra em desconformidade com o projeto básico: Multa de 10% (dez por cento) sobre total 
do contrato, cumulada com a pena de Declaração de Inidoneidade e suspensão do direito de licitar e 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
dinheiro. Nos demais casos a 

empresa será cobrada administrativamente e poderá ser inscrita no cadastro de dívida ativa do 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
ua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
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Rua Moisés Can
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, após o recebimento de cada
da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato.
13.2. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 
contribuições para o FGTS e o INSS relativas ao
13.3. O atraso no pagamento será contado somente após a liberação dos recursos pelo financiador, 
cujos valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP
a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, 
13.4. Caso o Boletim de Medição ateste execução inferior ao previsto na projeção do cronograma 
físico-financeiro, o andamento dos pagamentos seguirá o seguinte roteiro:
a) Atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção de até 5% a menor: haverá necessidade 
de a empresa justificar o atraso e o BM será encaminhado para pagamento.
b) Atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção a partir de 5,01% a menor: 
necessidade de a empresa justificar o atraso e o BM será retido até nova medição que atinja o 
percentual previsto na projeção para então ser enviado para pagamento.
13.5. Caso a empresa não justifique os eventuais atrasos, ou os justifique e a justi
aceita pelo fiscal do contrato, estará sujeita às penalidades previstas no contrato.
13.6. Possíveis atrasos no repasse de recursos e paralisações de obra em função de mau tempo, neste 
último caso com as devidas anotações no diário de obr
aceitável para eventual atraso.
13.7. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.
13.8. Cada nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter em local de fácil visual
indicação do número do contrato de execução, número do boletim de medição
inscrição: Contrato FINISA nº 0601
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão
dotação orçamentária: 
 

Classificação Funcional 
Programática 

27 813 00 41 21 
 
15. PRAZOS PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS:
15.1. Os serviços, objeto do presente edital, deverão ser iniciados 
Ordem de Inicio, seguindo o Cronograma Físico
 
16. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
16.1. A impugnação ao edital será feita 
seguintes normas: 
a) O pedido de impugnação ao edital
até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelope
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 1° do Art. 41 da Lei 8.666/93.
b) Os licitantes poderão impugnar o edital até o 2º (segundo) dia útil antecedente a data marcada 
o recebimento dos envelopes.
c) Os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos à Comissão de Licitações, podendo ser 
encaminhado na forma eletrônica, através do e
do último dia do prazo, ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Moisés 
Cantarelli, nº 368, bairro Centro, município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200
último dia do prazo. 
d) Não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo ou 
enviados via aplicativos de mensagens ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea 
anterior. 
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado de forma parcelada, após o recebimento de cada

da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato.
Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na execução da obra.
O atraso no pagamento será contado somente após a liberação dos recursos pelo financiador, 
valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M (FGV) do período, ou outro índice que vier 

, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, 
Caso o Boletim de Medição ateste execução inferior ao previsto na projeção do cronograma 
financeiro, o andamento dos pagamentos seguirá o seguinte roteiro: 

Atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção de até 5% a menor: haverá necessidade 
de a empresa justificar o atraso e o BM será encaminhado para pagamento. 

Atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção a partir de 5,01% a menor: 
necessidade de a empresa justificar o atraso e o BM será retido até nova medição que atinja o 
percentual previsto na projeção para então ser enviado para pagamento. 

Caso a empresa não justifique os eventuais atrasos, ou os justifique e a justi
aceita pelo fiscal do contrato, estará sujeita às penalidades previstas no contrato.

Possíveis atrasos no repasse de recursos e paralisações de obra em função de mau tempo, neste 
último caso com as devidas anotações no diário de obra, serão compreendidos como justificativa 
aceitável para eventual atraso. 

Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.
Cada nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter em local de fácil visual

indicação do número do contrato de execução, número do boletim de medição
inscrição: Contrato FINISA nº 0601.296-07/2022. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão

Classificação Funcional Atividade/Projeto/Elemen
to de Despesa 

Fonte 

 27 2127 449051 1754 

15. PRAZOS PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços, objeto do presente edital, deverão ser iniciados em até 48 horas após a emissão da 

Ordem de Inicio, seguindo o Cronograma Físico-Financeiro e obedecendo ao prazo de execução

16. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei nº 8.666/1993, observando

O pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer cidadão, devendo ser protocolizado 
até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelope
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 1° do Art. 41 da Lei 8.666/93. 

Os licitantes poderão impugnar o edital até o 2º (segundo) dia útil antecedente a data marcada 
o recebimento dos envelopes. 

Os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos à Comissão de Licitações, podendo ser 
encaminhado na forma eletrônica, através do e-mail: pregao@restingaseca.rs.gov.
do último dia do prazo, ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Moisés 
Cantarelli, nº 368, bairro Centro, município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200

mo impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo ou 
enviados via aplicativos de mensagens ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

O pagamento será efetuado de forma parcelada, após o recebimento de cada fatura acompanhada 
da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 
s empregados utilizados na execução da obra. 

O atraso no pagamento será contado somente após a liberação dos recursos pelo financiador, 
M (FGV) do período, ou outro índice que vier 

, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
Caso o Boletim de Medição ateste execução inferior ao previsto na projeção do cronograma 

Atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção de até 5% a menor: haverá necessidade 

Atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção a partir de 5,01% a menor: haverá 
necessidade de a empresa justificar o atraso e o BM será retido até nova medição que atinja o 

Caso a empresa não justifique os eventuais atrasos, ou os justifique e a justificativa não seja 
aceita pelo fiscal do contrato, estará sujeita às penalidades previstas no contrato. 

Possíveis atrasos no repasse de recursos e paralisações de obra em função de mau tempo, neste 
a, serão compreendidos como justificativa 

Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
Cada nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter em local de fácil visualização a 

indicação do número do contrato de execução, número do boletim de medição, bem como a seguinte 

As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte 

Reduzido 
Bloqueio 

R$ 
42715 90.337,45 

48 horas após a emissão da 
Financeiro e obedecendo ao prazo de execução. 

na forma do art. 41 da Lei nº 8.666/1993, observando-se as 

poderá ser feito por qualquer cidadão, devendo ser protocolizado 
até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 

Os licitantes poderão impugnar o edital até o 2º (segundo) dia útil antecedente a data marcada para 

Os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos à Comissão de Licitações, podendo ser 
pregao@restingaseca.rs.gov.br, até às 23h59min 

do último dia do prazo, ou protocolado na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Moisés 
Cantarelli, nº 368, bairro Centro, município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000, até às 17h do 

mo impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo ou 
enviados via aplicativos de mensagens ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea 
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Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS:
17.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, b
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito através do e
pregao@restingaseca.rs.gov.br
sito na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, sala 14, bairro Centro, CEP 97200
ainda pelo telefone (55) 3261
segunda a sexta feira, preferencialmente, com antecedênc
para a abertura da sessão. 
17.2. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus 
incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/1993.
17.3. Não serão admitidas, por qualquer 
quaisquer outros documentos.
17.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 
assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes 
“f” desse edital, e os membros da Comissão Julgadora.
17.5. Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recursos, como 
por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta fina
e “b”, da Lei n° 8.666/1993). 
17.6. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos à 
licitação os participantes retardatários.
17.7. A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente 
licitação, sem que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 59, da Lei n.º 8.666/93. A nulidade do processo licit
decorrentes. 
17.8. Fica terminantemente proibido fazer uso de telefone celular e/ou similares durante a sessão.
17.9. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 
ANEXO I – Memorial Descritivo
ANEXO II – Planilha Orçamentária
ANEXO III – Cronograma Físico
ANEXO IV – Declaração de que a empresa não emprega menor;  
ANEXO V – Declaração de idoneidade;
ANEXO VI – Declaração de enquadramento nos benefícios da Lei Complementar 123/2006 e 
alterações; 
ANEXO VII – Declaração de visita técnica ao local da obra;
ANEXO VIII – Declaração de não visita; 
ANEXO IX – Declaração de que a empresa não possui servidor público no quadro;  
ANEXO X – Minuta de Contrato.
 
18. FORO:  
18.1. O foro competente para dirimir 
Comarca de Restinga Sêca. 
 

 
PAULO RICARDO SALERNO

Prefeito Municipal

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito através do e
pregao@restingaseca.rs.gov.br, ou diretamente ao Município de Restinga Sêca, setor de Licitaçõe
sito na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, sala 14, bairro Centro, CEP 97200-000, Restinga Sêca (RS), ou 
ainda pelo telefone (55) 3261-3200, no horário compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h, de 
segunda a sexta feira, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada 

Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus 
incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/1993. 

Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 
quaisquer outros documentos. 

Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 
assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados, na forma do item 4.1, letra 
“f” desse edital, e os membros da Comissão Julgadora. 

Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recursos, como 
por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, inciso I, alíneas “

 
Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos à 

licitação os participantes retardatários. 
A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente 

licitação, sem que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 59, da Lei n.º 8.666/93. A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos 

Fica terminantemente proibido fazer uso de telefone celular e/ou similares durante a sessão.
Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:  

Memorial Descritivo;  
rçamentária;  

Cronograma Físico-Financeiro; 
Declaração de que a empresa não emprega menor;   

Declaração de idoneidade; 
Declaração de enquadramento nos benefícios da Lei Complementar 123/2006 e 

Declaração de visita técnica ao local da obra; 
Declaração de não visita;  

Declaração de que a empresa não possui servidor público no quadro;  
Minuta de Contrato. 

O foro competente para dirimir eventuais conflitos decorrentes desta licitação será o da 

Restinga Sêca, 1

PAULO RICARDO SALERNO 
refeito Municipal 

 

Este edital e seus anexos, inclusive a minuta de 
contrato, foram devidamente examinados e
aprovados por esta Procuradoria Jurídica.

 
 
 

MARCELO SELHORST
Procurador Jurídico

OAB/RS 70.896
 
 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

em como aquelas decorrentes de 
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito através do e-mail 

, ou diretamente ao Município de Restinga Sêca, setor de Licitações, 
000, Restinga Sêca (RS), ou 

3200, no horário compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h, de 
ia mínima de 03 (três) dias da data marcada 

Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus 

motivo, modificações ou substituições das propostas ou 

Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 
credenciados, na forma do item 4.1, letra 

Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recursos, como 
nceira (art. 109, inciso I, alíneas “a” 

Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos à 

A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente 
licitação, sem que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o disposto no parágrafo 

atório induzirá à dos atos 

Fica terminantemente proibido fazer uso de telefone celular e/ou similares durante a sessão. 

Declaração de enquadramento nos benefícios da Lei Complementar 123/2006 e 

Declaração de que a empresa não possui servidor público no quadro;   

eventuais conflitos decorrentes desta licitação será o da 

15 de dezembro de 2023. 

Este edital e seus anexos, inclusive a minuta de 
contrato, foram devidamente examinados e 
aprovados por esta Procuradoria Jurídica. 

 
 
 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

ANEXO I 

 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE RESTINGA

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RESTINGA SÊCA 
ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO I

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  
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RESTINGA SÊCA 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO EMPREGA MENOR
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS)
 
 
 
................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF 
nº ........................., DECLARA
junho de 1993, acrescido pela Lei no
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO EMPREGA MENOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no
, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

________,_____ de ________  de 2024

___________________________________ 
Representante Legal 

 (Nome/Cargo/Assinatura) 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO EMPREGA MENOR 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF 

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

_____,_____ de ________  de 2024. 
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Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

ANEXO V
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS)
 
 
 
A empresa .............................................................., inscrita no CNPJ sob nº 
.............................................., com sede à Rua/
Município de ........................,
representante(s) legal(is), sob as penas da lei, que:
 
a) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente 
data, nos termos da Lei 8.666/93, artigo 
 
b) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
 
c) não se encontra irregular junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
 
d) não se encontra irregular junto ao Cada
de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de 
Justiça. 
 
 

 

 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

.............................................................., inscrita no CNPJ sob nº 
.............................................., com sede à Rua/AV. ................................nº ......, bairro ..........., 
Município de ........................, (UF), CEP ...................., DECLARA por meio de seu(s) 
representante(s) legal(is), sob as penas da lei, que: 

a) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente 
data, nos termos da Lei 8.666/93, artigo 87, inciso IV; 

b) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

c) não se encontra irregular junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

d) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civis no que tange a registro 
de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de 

________,_____ de ________  de 2024

___________________________________ 
Representante Legal 

 (Nome/Cargo/Assinatura) 

 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

 

.............................................................., inscrita no CNPJ sob nº 
................................nº ......, bairro ..........., 

(UF), CEP ...................., DECLARA por meio de seu(s) 

a) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, até a presente 

b) não se encontra irregular junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

c) não se encontra irregular junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

stro Nacional de Condenações Civis no que tange a registro 
de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de 

_____,_____ de ________  de 2024. 
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Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA.

 
 
 
....................................................................., inscrita no CNPJ nº .........................., estabe
..................................................., por intermédio de seu(ua) Contador(a) Sr(a). 
....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................., CPF n° 
....................................., CRC nº ......................................, e através de seu(ua) representante lega
Sr(a). ....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................., 
CPF n° ....................................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, 
que, na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006;  
(    ) COOPERATIVA, equiparada no art. 34 da Lei nº 11.488/07, c
dezembro de 1971, posteriormente alterado pela Lei n.º 6.981, de 30 de março de 1982, que não 
tenham aferido faturamento superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 
conforme art. 3º da Lei Complementa
 
DECLARA, ainda, que está excluída das vedações constantes no parágrafo 4º do Art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006. 

 

__________________________________________ 

 

 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA.

....................................................................., inscrita no CNPJ nº .........................., estabe

..................................................., por intermédio de seu(ua) Contador(a) Sr(a). 
.............................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................., CPF n° 

....................................., CRC nº ......................................, e através de seu(ua) representante lega
.........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................., 

CPF n° ....................................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, 
onsiderada:  

) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 

(    ) COOPERATIVA, equiparada no art. 34 da Lei nº 11.488/07, conforme Lei n.º 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, posteriormente alterado pela Lei n.º 6.981, de 30 de março de 1982, que não 
tenham aferido faturamento superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 
conforme art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

DECLARA, ainda, que está excluída das vedações constantes no parágrafo 4º do Art. 3º da Lei 

 
 

________,_____ de ________  de 2024

___________________________________ 
Representante Legal 

 (Nome/Cargo/Assinatura) 

 
OU 

 
 

__________________________________________  
Contador (a) / CRC 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA. 

....................................................................., inscrita no CNPJ nº .........................., estabelecida na 

..................................................., por intermédio de seu(ua) Contador(a) Sr(a). 
.............................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................., CPF n° 

....................................., CRC nº ......................................, e através de seu(ua) representante legal 
.........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................., 

CPF n° ....................................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, 

) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 

onforme Lei n.º 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, posteriormente alterado pela Lei n.º 6.981, de 30 de março de 1982, que não 
tenham aferido faturamento superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 

DECLARA, ainda, que está excluída das vedações constantes no parágrafo 4º do Art. 3º da Lei 

_____,_____ de ________  de 2024. 
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Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

ANEXO VII

 
Atestamos para fins de participação no processo licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 

027/2023........................ que o(a) Sr.(a) ___________________________ portador de RG nº 

_______________________________ representante da empresa 

______________________________________ CNPJ nº ________________________ visitou os 

locais onde serão prestados os serviços do objeto deste termo, tendo tomado conhecimento de todas as 

peculiaridades do local e condições estipuladas no edital.

 
 
 

 
 
 
 
 

Assinatura do representante da Secretaria Municipal de 
Nome: 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

ANEXO VII - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
 
 
 

Atestamos para fins de participação no processo licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 

........................ que o(a) Sr.(a) ___________________________ portador de RG nº 

_______________________________ representante da empresa 

_____________________________ CNPJ nº ________________________ visitou os 

locais onde serão prestados os serviços do objeto deste termo, tendo tomado conhecimento de todas as 

peculiaridades do local e condições estipuladas no edital. 

________,_____ de _

 
Assinatura do representante da Secretaria Municipal de Obras 

 
 
 
 
 

  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação no processo licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 

........................ que o(a) Sr.(a) ___________________________ portador de RG nº 

_______________________________ representante da empresa 

_____________________________ CNPJ nº ________________________ visitou os 

locais onde serão prestados os serviços do objeto deste termo, tendo tomado conhecimento de todas as 

________,_____ de ________  de 2024. 
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Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS)
TOMADA DE PREÇOS Nº 02
 
Eu.............................................… (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 
............................................, sediada à ................................., telefone................., DECLARO
devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o objeto da licitação, por opção própria, 
assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e 
que, ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de event
de sua omissão na verificação das condições do local de execução do objeto d
PREÇOS Nº 027/2023 DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está 
de acordo com as exigências do edital e seus anexo
compromisso de honrar plenamente todas as exigências do inst
TOMADA DE PREÇOS Nº 
de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. DECLARO, também, estar 
ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da proposta são de 
nossa inteira responsabilidade, não cabendo quaisquer tipo de reclamação posterior por parte da 
empresa quanto a estes valores. 
 

 

 
*Preenchimento obrigatório se não for realizada a visita técnica.

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 
027/2023 

Eu.............................................… (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 
............................................, sediada à ................................., telefone................., DECLARO

que NÃO visitei o local onde será executado o objeto da licitação, por opção própria, 
assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e 
que, ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude 
de sua omissão na verificação das condições do local de execução do objeto d

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está 
de acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 
compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente à
TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2023, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação 
de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. DECLARO, também, estar 
ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da proposta são de 

ssa inteira responsabilidade, não cabendo quaisquer tipo de reclamação posterior por parte da 
empresa quanto a estes valores.  

________,_____ de ________  de 202

___________________________________ 
Representante Legal 

 (Nome/Cargo/Assinatura) 
 

  
*Preenchimento obrigatório se não for realizada a visita técnica. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

Eu.............................................… (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 
............................................, sediada à ................................., telefone................., DECLARO, para os 

que NÃO visitei o local onde será executado o objeto da licitação, por opção própria, 
assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e 

uais prejuízos em virtude 
de sua omissão na verificação das condições do local de execução do objeto da TOMADA DE 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está 
s, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

rumento convocatório referente à 
, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação 

de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. DECLARO, também, estar 
ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da proposta são de 

ssa inteira responsabilidade, não cabendo quaisquer tipo de reclamação posterior por parte da 

________,_____ de ________  de 2024. 
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Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS)
 
 
 
A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e 
CPF nº ........................., DECLARA
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à 
vedação disposta no Art. 9º, incisos II e III da Lei n.º 8.666/93;
 
 

 

 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 
NO QUADRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA (RS) 

empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e 

DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à 
vedação disposta no Art. 9º, incisos II e III da Lei n.º 8.666/93; 

________,_____ de ________  de 202

___________________________________ 
Representante Legal 

 (Nome/Cargo/Assinatura) 

 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 

empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 

que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à 

________,_____ de ________  de 2024. 
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Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

 
EDITAL DE ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS 
N° DO PROCESSO DE ORIGEM:
 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS)
pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, 
residente e domiciliado no Município
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................................., inscrita no
....................................., com sede à Rua/Av. .............................., nº ......., Município de ..........
CEP ....................., representada pelo Sr.(a) ............., ................, ..............., residente e domiciliado (
na Av/Rua ..............., n° ........., bairro ............., Município de ............ (....), CEP .........., neste ato 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS 
a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente contrato 
global, de adequações na piscina térmic
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte, através do Contrato FINISA 
nº 0601.296-07/2022. 
1.2. A documentação técnica de engenharia encontra
027/2023. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. O presente contrato será executado sob regime de empreitada por preço global, devendo a 
contratada providenciar todo o pessoal, materiais, equipamentos, meios de transporte e demais itens
necessários para a execução do 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - 
3.1. O valor contratado para a execução do objeto corresponde a
3.2. O pagamento será efetuado de forma
da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato.
3.3. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 
contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na execução da obra.
3.4. O atraso no pagamento será contado somente após a liberação dos recursos pelo financiador, cujos
valores serão corrigidos monetariamente pelo 
substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, 
3.5. Caso o Boletim de Medição ateste execução inferior ao previsto na projeção do cronograma 
físico-financeiro, o andamento dos pagamentos 
a) atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção de até 5% a menor: haverá necessidade 
de a empresa justificar o atraso e o BM será encaminhado para pagamento.
b) Atraso na execução com diferença entre o BM e a projeç
necessidade de a empresa justificar o atraso e o BM será retido até nova medição que atinja o 
percentual previsto na projeção para então ser enviado para pagamento.
3.6. Caso a empresa não justifique os eventuais atraso
pelo fiscal do contrato, estará sujeita às penalidades previstas no contrato.
3.7. Possíveis atrasos no repasse de recursos e paralisações de obra em função de mau tempo, neste 
último caso com as devidas anotações no diário de obra, serão compreendidos como justificativa 
aceitável para eventual atraso.
3.8. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
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ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 

EDITAL DE ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS 027/2023 
ORIGEM: 4403/2023 

Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Restinga Sêca e a empresa ........................................ 
execução, por empreitada global, 
piscina térmica do Centro de Eventos Municipal
 

RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 
Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx

no Município de Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000, denominado dorava
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................................., inscrita no
....................................., com sede à Rua/Av. .............................., nº ......., Município de ..........

P ....................., representada pelo Sr.(a) ............., ................, ..............., residente e domiciliado (
na Av/Rua ..............., n° ........., bairro ............., Município de ............ (....), CEP .........., neste ato 

inada CONTRATADA, tem entre si justo e CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS 

DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para execução, por empreitada 

global, de adequações na piscina térmica do Centro de Eventos Municipal, solicitada pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte, através do Contrato FINISA 

1.2. A documentação técnica de engenharia encontra-se anexa ao edital de Tomada

DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
O presente contrato será executado sob regime de empreitada por preço global, devendo a 

contratada providenciar todo o pessoal, materiais, equipamentos, meios de transporte e demais itens
necessários para a execução do objeto. 

 DO VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O valor contratado para a execução do objeto corresponde a R$ .............. (........................).
O pagamento será efetuado de forma parcelada, após o recebimento de cada fatura acompanhada 

da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato.
Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 

ões para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na execução da obra.
O atraso no pagamento será contado somente após a liberação dos recursos pelo financiador, cujos

valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M (FGV) do período, ou 
lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, 

Caso o Boletim de Medição ateste execução inferior ao previsto na projeção do cronograma 
financeiro, o andamento dos pagamentos seguirá o seguinte roteiro: 

atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção de até 5% a menor: haverá necessidade 
de a empresa justificar o atraso e o BM será encaminhado para pagamento. 

Atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção a partir de 5,01% a menor: haverá 
necessidade de a empresa justificar o atraso e o BM será retido até nova medição que atinja o 
percentual previsto na projeção para então ser enviado para pagamento. 

Caso a empresa não justifique os eventuais atrasos, ou os justifique e a justificativa não seja aceita 
pelo fiscal do contrato, estará sujeita às penalidades previstas no contrato. 

Possíveis atrasos no repasse de recursos e paralisações de obra em função de mau tempo, neste 
s anotações no diário de obra, serão compreendidos como justificativa 

aceitável para eventual atraso. 
Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 
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Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Restinga Sêca e a empresa ........................................ para 
execução, por empreitada global, de adequações na 
piscina térmica do Centro de Eventos Municipal. 

51, neste ato representado 
inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, 

000, denominado doravante 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº 
....................................., com sede à Rua/Av. .............................., nº ......., Município de .............. (....), 

P ....................., representada pelo Sr.(a) ............., ................, ..............., residente e domiciliado (a) 
na Av/Rua ..............., n° ........., bairro ............., Município de ............ (....), CEP .........., neste ato 

inada CONTRATADA, tem entre si justo e CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS 

a contratação de empresa para execução, por empreitada 
a do Centro de Eventos Municipal, solicitada pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte, através do Contrato FINISA 

se anexa ao edital de Tomada de Preços 

O presente contrato será executado sob regime de empreitada por preço global, devendo a 
contratada providenciar todo o pessoal, materiais, equipamentos, meios de transporte e demais itens 

DO VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
R$ .............. (........................). 

parcelada, após o recebimento de cada fatura acompanhada 
da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 
ões para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na execução da obra. 

O atraso no pagamento será contado somente após a liberação dos recursos pelo financiador, cujos 
do período, ou outro índice que vier a 

lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
Caso o Boletim de Medição ateste execução inferior ao previsto na projeção do cronograma 

atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção de até 5% a menor: haverá necessidade 

ão a partir de 5,01% a menor: haverá 
necessidade de a empresa justificar o atraso e o BM será retido até nova medição que atinja o 

s, ou os justifique e a justificativa não seja aceita 

Possíveis atrasos no repasse de recursos e paralisações de obra em função de mau tempo, neste 
s anotações no diário de obra, serão compreendidos como justificativa 

Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
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MUNICÍPIO DE 

3.9. Cada nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conte
indicação do número do contrato de execução, número do boletim de medição, bem como a seguinte 
inscrição: Contrato FINISA nº 0601.296
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS CONTRATUAIS:
4.1. O prazo de vigência do 
podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis.
4.2. O prazo de execução do objeto deste contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 
recebimento por parte da CONTRATADA da Ordem de Início da Obra, podendo ser prorrogado a 
critério da contratante desde que por razões aceitáveis.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO ORÇAMENTO MUNICIPAL:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da s
Orçamentária: 
 

Classificação Funcional 
Programática 

27 813 00 41 21 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES:
6.1. São obrigações da CONTRATADA:
6.1.1. Emitir a devida anotação da responsabilidade técnica 
6.1.2. Entregar a ART no Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras em até 05 (cinco) dias 
após a assinatura do contrato;
6.1.3. Observar durante a execução do contrato as normas té
normas de segurança do trabalho;
6.1.4. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato; bem 
como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrig
saldá-la a época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício 
com a Contratante; 
6.1.5. Executar a obra observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à qualidade e 
quantidade dos materiais e ao cronograma d
6.1.6. Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que a 
atividade exige; 
6.1.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução da obra e ainda 
das obrigações estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas 
os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante;
6.1.8. Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência;
6.1.9. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 
pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que
6.1.10. Prever toda a mão de obra necessária para garantir à execução da obra, nos regimes 
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;
6.1.11. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 
outras que por ventura venham a ser criadas por leis;
6.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da m
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;
6.1.13. Comunicar a Contratante qualquer anormalidade constatada e pre
solicitados; 
6.1.14. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas 
na licitação; 
6.1.15. Apresentar, sempre que solicitada, pela Contratante, os comprovantes de pagamento de 
salários e benefícios dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais;

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  
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CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

Cada nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter em local de fácil visualização a 
indicação do número do contrato de execução, número do boletim de medição, bem como a seguinte 

Contrato FINISA nº 0601.296-07/2022. 

DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis.
O prazo de execução do objeto deste contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 

mento por parte da CONTRATADA da Ordem de Início da Obra, podendo ser prorrogado a 
critério da contratante desde que por razões aceitáveis. 

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da s

Classificação Funcional Atividade/Projeto/Elemen
to de Despesa 

Fonte 

 27 2127 449051 1754 

DAS OBRIGAÇÕES: 
São obrigações da CONTRATADA: 

devida anotação da responsabilidade técnica – ART – de execução junto ao CREA/RS;
Entregar a ART no Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras em até 05 (cinco) dias 

após a assinatura do contrato; 
Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à obra, bem como as 

normas de segurança do trabalho; 
Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato; bem 

como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrig
la a época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício 

Executar a obra observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à qualidade e 
quantidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta;

Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que a 

se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução da obra e ainda 
estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas 

os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 
Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

ecução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência;
Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 

pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que
Prever toda a mão de obra necessária para garantir à execução da obra, nos regimes 

contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 

do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 
outras que por ventura venham a ser criadas por leis; 

Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da m
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante;

Comunicar a Contratante qualquer anormalidade constatada e pre

Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas 

Apresentar, sempre que solicitada, pela Contratante, os comprovantes de pagamento de 
empregados e o recolhimento dos encargos sociais; 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

r em local de fácil visualização a 
indicação do número do contrato de execução, número do boletim de medição, bem como a seguinte 

contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis. 

O prazo de execução do objeto deste contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 
mento por parte da CONTRATADA da Ordem de Início da Obra, podendo ser prorrogado a 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Reduzido 
Bloqueio 

R$ 
42715  

de execução junto ao CREA/RS; 
Entregar a ART no Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras em até 05 (cinco) dias 

cnicas aplicáveis à obra, bem como as 

Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato; bem 
como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 

la a época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício 

Executar a obra observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à qualidade e 
e execução, e os termos da sua proposta; 

Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que a 

se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução da obra e ainda 
estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas 

Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
ecução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência; 

Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 
pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar(em) a usá-los; 

Prever toda a mão de obra necessária para garantir à execução da obra, nos regimes 

decorrentes da execução 
do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 

Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

Comunicar a Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas 

Apresentar, sempre que solicitada, pela Contratante, os comprovantes de pagamento de 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

6.1.16. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do serviço objeto do contrato;
6.1.17. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços execut
inclusive pela promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto pactuado.
6.1.18.  Garantir a segurança no canteiro de obras de modo a não deixar buracos expostos, pontas de 
ferro e madeiras expostos, bem como evitar quaisquer outras situações que possam comprometer a 
segurança das pessoas que eventualmente venham a acessar o local das obras ou eventuais áreas de 
livre circulação próximas à obra.
6.1.19. Permitir o livre acesso dos servidores dos ó
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.
6.1.20. A Contratada fornecerá os materiais e/ou equipamentos relacionados e quantificados na 
Planilha Orçamentária conforme suas 
de fábrica, necessários e suficientes às instalações e montagens, cabendo
responsabilidade pela compra, carga, transporte, descarga e depósito, ficando a CONTRATANTE 
isenta de quaisquer obrigações provenientes do fornecimento dos materiais.
6.1.21. Providenciar a limpeza final, que deverá ser aprovada pelo Fiscal do Contrato.
6.1.22. Atender às solicitações do Fiscal do Contrato. 
6.1.23. Fornecer material, mão de obra e equipamentos necessários a 
do objeto.  
 
6.2. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços da 
necessário, as penalidades cabíveis.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 
participante da licitação ou de contratante, as licitant
seguintes penalidades: 
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor est
contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante a licitação: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 
c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de 
resultado: advertência; 
d) deixar de efetuar a matrícula da obra junto ao INSS: multa de 0,5% sobre o valor contratado e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;
e) deixar de emitir a devida Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RS ou Registro de 
Responsabilidade Técnica junto ao CAU: multa de 1% sobre o valor contratado e suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1
f) Pelo atraso injustificado na execução dos serviços se sujeita o contratado às penalidades previstas no 
caput do art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
g) Caso ocorra atraso injustificado na execução da obra, contrariando o cronogr
Contratada a multa de 0,2 % (dois décimos de por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor a 
total a que teria direito de receber, até o limite de 05 (cinco) dias úteis.
g.2) Atraso injustificado superior a 05 (cinco) dias útei
calculado sobre o valor total a que teria direito de receber, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) 
dias úteis, após este prazo será considerado rescisão contratual.
h) Pela inexecução total ou parcial do contr
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do serviço objeto do contrato; 

se pela qualidade das obras, materiais e serviços execut
inclusive pela promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto pactuado. 

Garantir a segurança no canteiro de obras de modo a não deixar buracos expostos, pontas de 
as expostos, bem como evitar quaisquer outras situações que possam comprometer a 

segurança das pessoas que eventualmente venham a acessar o local das obras ou eventuais áreas de 
livre circulação próximas à obra. 

Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.

A Contratada fornecerá os materiais e/ou equipamentos relacionados e quantificados na 
Planilha Orçamentária conforme suas respectivas Especificações Técnicas, com todos os componentes 
de fábrica, necessários e suficientes às instalações e montagens, cabendo
responsabilidade pela compra, carga, transporte, descarga e depósito, ficando a CONTRATANTE 

de quaisquer obrigações provenientes do fornecimento dos materiais. 
Providenciar a limpeza final, que deverá ser aprovada pelo Fiscal do Contrato.
Atender às solicitações do Fiscal do Contrato.  
Fornecer material, mão de obra e equipamentos necessários a completa e adequada execução 

6.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas; 
Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços da CONTRATADA, aplicando, quando 

necessário, as penalidades cabíveis. 

DAS PENALIDADES: 
Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 

participante da licitação ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor est

manter comportamento inadequado durante a licitação: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;  

executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

deixar de efetuar a matrícula da obra junto ao INSS: multa de 0,5% sobre o valor contratado e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

deixar de emitir a devida Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RS ou Registro de 
Responsabilidade Técnica junto ao CAU: multa de 1% sobre o valor contratado e suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

Pelo atraso injustificado na execução dos serviços se sujeita o contratado às penalidades previstas no 
caput do art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 

Caso ocorra atraso injustificado na execução da obra, contrariando o cronogr
Contratada a multa de 0,2 % (dois décimos de por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor a 
total a que teria direito de receber, até o limite de 05 (cinco) dias úteis. 

Atraso injustificado superior a 05 (cinco) dias úteis - multa de mora de 1% (hum por cento) 
calculado sobre o valor total a que teria direito de receber, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) 
dias úteis, após este prazo será considerado rescisão contratual. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, 
inclusive pela promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam 

Garantir a segurança no canteiro de obras de modo a não deixar buracos expostos, pontas de 
as expostos, bem como evitar quaisquer outras situações que possam comprometer a 

segurança das pessoas que eventualmente venham a acessar o local das obras ou eventuais áreas de 

rgãos ou entidades públicas contratantes, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

A Contratada fornecerá os materiais e/ou equipamentos relacionados e quantificados na 
respectivas Especificações Técnicas, com todos os componentes 

de fábrica, necessários e suficientes às instalações e montagens, cabendo-lhe, integralmente, a 
responsabilidade pela compra, carga, transporte, descarga e depósito, ficando a CONTRATANTE 

Providenciar a limpeza final, que deverá ser aprovada pelo Fiscal do Contrato. 

completa e adequada execução 

Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
CONTRATADA, aplicando, quando 

Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 
es, conforme as infrações estarão sujeitas às 

deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

manter comportamento inadequado durante a licitação: afastamento do certame e suspensão do 

correção durante a execução e sem prejuízo ao 

deixar de efetuar a matrícula da obra junto ao INSS: multa de 0,5% sobre o valor contratado e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

deixar de emitir a devida Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RS ou Registro de 
Responsabilidade Técnica junto ao CAU: multa de 1% sobre o valor contratado e suspensão do direito 

Pelo atraso injustificado na execução dos serviços se sujeita o contratado às penalidades previstas no 

Caso ocorra atraso injustificado na execução da obra, contrariando o cronograma, será aplicada à 
Contratada a multa de 0,2 % (dois décimos de por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor a 

multa de mora de 1% (hum por cento) 
calculado sobre o valor total a que teria direito de receber, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) 

ato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
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Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

h.1) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contra
(um ano); 
h.2) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
h.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre q
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
Observação: As multas a que se refere a letra "h", subitens "h.1" e "h.2" serão calculadas sobre 
o montante não adimplido do contrato.
i) executar a obra em desconformidade com o projeto básico: Multa de 10% (dez
do contrato, cumulada com a pena de Declaração de Inidoneidade e suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Públ
7.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 
contratado quando esta for prestada na modalidade caução em dinheiro. Nos demais casos a empresa 
será cobrada administrativamente e poderá ser inscrita no cadastro de dívida ativa do município.
7.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualment
Administração ou cobrada judicialmente.
7.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
7.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO:
8.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e está vinculado ao edital de Tomada de Preços 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO:
9.1. A fiscalização da execução contratual s
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:
10.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 77 da Lei 
8.666/93, em caso de rescisão administrativa.
10.1.1. Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; e
c) Judicialmente, nos termos da legislação.
10.2. Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao 
serviço executado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 
omissos a este Contrato. 
 E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor, na 
presença de duas testemunhas.

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal

 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 

Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;

aração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

Observação: As multas a que se refere a letra "h", subitens "h.1" e "h.2" serão calculadas sobre 
dimplido do contrato. 

executar a obra em desconformidade com o projeto básico: Multa de 10% (dez
do contrato, cumulada com a pena de Declaração de Inidoneidade e suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 
contratado quando esta for prestada na modalidade caução em dinheiro. Nos demais casos a empresa 

ativamente e poderá ser inscrita no cadastro de dívida ativa do município.
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualment
Administração ou cobrada judicialmente. 

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO:
O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e está vinculado ao edital de Tomada de Preços Nº 027/2023. 

DA FISCALIZAÇÃO: 
zação da execução contratual será efetuada pelo servidor designado mediante Portaria.

DA RESCISÃO: 
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 77 da Lei 

8.666/93, em caso de rescisão administrativa. 
Este contrato poderá ser rescindido: 

or ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; e 

nos termos da legislação. 
Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor, na 
presença de duas testemunhas. 

Restinga Sêca, ___ de _________ de 202

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

CONTRATADA
 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
tar com a Administração pelo prazo de 01 

Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

aração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

ue o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

Observação: As multas a que se refere a letra "h", subitens "h.1" e "h.2" serão calculadas sobre 

executar a obra em desconformidade com o projeto básico: Multa de 10% (dez por cento) sobre total 
do contrato, cumulada com a pena de Declaração de Inidoneidade e suspensão do direito de licitar e 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 
contratado quando esta for prestada na modalidade caução em dinheiro. Nos demais casos a empresa 

ativamente e poderá ser inscrita no cadastro de dívida ativa do município. 
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 
O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

servidor designado mediante Portaria. 

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 77 da Lei 

or ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 

Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao 

As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor, na 

___ de _________ de 2024. 
 

CONTRATADA 
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Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

ANEXO I 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

 
 
 
 
 
 
 
 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA
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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE RESTINGA

 
 

Item 
 

Descrição 

ADEQUAÇÃO DA PISCINA   
1. REFORMA DE ADEQUAÇÃO DA PISCINA
1.1. REDE HIDRAULICA 
 
1.1.1. 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 40 MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 
1.1.2. 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 
1.1.3. 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

1.1.4. REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL,
MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1.1.5. REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL,
MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1.1.6. TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 50 MM, PARA
PREDIAL (NBR5648) 

1.1.7. TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 MM, AGUA
1.1.8. TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA
1.1.9. UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
1.1.10. LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 
1.1.11. ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO
1.1.12. AQUISIÇÃO DE BOMBA DE CALOR TRIFÁSICA
1.1.13. BOMBA 1 A 1 1/2 CV COM PRÉ-FILTRO 
1.1.14. MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RESTINGA SÊCA 
ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) BDI

  
PISCINA     

    
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 40 MM, 

FORNECIMENTO E 
 

UN 
 

8,00 
 

DN 50MM, INSTALADO EM 
FORNECIMENTO E 

 
UN 

 
20,00 

 

DN 50MM, INSTALADO EM 
FORNECIMENTO E 

 
UN 

 
75,00 

 

SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 40 
 AF_08/2021 

UN 8,00  

SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 50 
 AF_08/2021 

UN 15,00  

PARA AGUA FRIA UN 35,00  

AGUA FRIA (NBR-5648) M 6,00  
AGUA FRIA (NBR-5648) M 240,00  

INSTALADO EM PRUMADA 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 18,00  

UN 30,00  
FRASCO COM 175 GR UN 15,00  

TRIFÁSICA UN 1,00  
UM 1,00  
UN 1,00  

 
BDI (%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total (R$) 

-
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A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

U
LO

 R
IC

A
R

D
O

 S
A

LE
R

N
O

 e
 M

A
R

C
E

LO
 S

E
LH

O
R

S
T

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
es

tin
ga

se
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
5D

E
-D

F
C

F
-1

88
9-

A
D

53
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
5D

E
-D

F
C

F
-1

88
9-

A
D

53



 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE RESTINGA
ANEXO III 

Item Descrição Valor R$ Parcelas:

1.      
 

REFORMA DE ADEQUAÇÃO DA 
PISCINA 

 % Período:

1.1. REDE HIDRAULICA  % Período:

Total: R$   
 
Período: 

Repasse: 
Contrapartida:

Outros:
Investimento:

 
 
Acumulado: 

Repasse: 
Contrapartida:

Outros:
Investimento:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RESTINGA SÊCA 
ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 

Parcelas: 
1 
 

01/24 

2 
 

02/24 

3 
 

03/24 

4 
 

04/24 

5 
 

05/24 

6 
 

06/24 

7 
 

07/24 
Período: 50,00% 50,00%      

       
Período: 50,00% 50,00%      

50,00% 50,00%      
%: 50,00% 50,00%      

       
Contrapartida: - -      

Outros: - -      
Investimento:        

%: 50,00% 100,00%      
       

Contrapartida: - -      
Outros: - -      

Investimento:        

 

8 
 

08/24 

9 
 

09/24 

10 
 

10/24 

11 
 

11/24 

12 
 

12/24 
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